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1. INTRODUÇÃO 

 

Até 2002, o cadastro oficial dos prestadores de serviços turísticos era de 

responsabilidade do Instituto Brasileiro de Turismo (EMBRATUR), por meio do 

Sistema Automático de Gerenciamento dos Prestadores de Serviços Turísticos 

(SAGET).  

 

A partir de 2003, essa responsabilidade foi transferida ao Ministério do Turismo 

(MTUR) e, em 2006, para promover o ordenamento, a formalização e a 

legalização dos prestadores de serviços turísticos, foi implantado o 

CADASTUR, o sistema de cadastro oficial dos empreendimentos, 

equipamentos e profissionais do setor de turismo no Brasil.  

 

O CADASTUR tem se tornado uma importante ferramenta de planejamento e 

atuação do governo para fomentar o desenvolvimento de políticas públicas 

para o setor de turismo e uma referência para consulta do mercado turístico 

brasileiro.  

 

Desde a publicação da Lei nº 11.771/2008, a Lei do Turismo, e sua 

regulamentação pelo Decreto 7.381/2010, o sistema CADASTUR vem 

passando por adaptações para atender aos dispostos na legislação. Nesse 

sentido, o MTUR, apresenta o Manual de Orientações para Cadastramento 

dos Prestadores de Serviços Turísticos junto ao Ministério do Turismo, 

que tem como objetivo orientar os prestadores de serviços turísticos para o 

correto cadastramento no Sistema CADASTUR.  

 

Antes de iniciar a leitura deste Manual, importante salientar que o CADASTUR 

serve para: 

¶ comprovar que o empreendimento turístico está legalmente 

constituído; 

¶ comprovar que o empreendimento está em funcionamento e em 

operação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11771.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7381.htm
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¶ comprovar que o profissional atende aos requisitos legais para o 

exercício da atividade desenvolvida; 

¶ disponibilizar informações ao turista sobre os prestadores de 

serviços cadastrados; e 

¶ gerar informações gerenciais sobre o setor.  

 

Fundamental também é esclarecer que o CADASTUR não é um selo de 

qualidade, pois não atesta quanto à qualidade dos serviços prestados, mas tão 

somente quanto à legalidade do empreendimento ou profissional cadastrado.  

 

A Lei do Turismo nº 11.771/2008 determina que as atividades turísticas de 

ñAcampamento Turísticoò, ñAgência de Turismoò, ñMeio de Hospedagemò, 

ñOrganizadora de Eventosò, ñParque Temáticoò e ñTransportadora Turísticaò 

são de cadastro obrigatório junto ao MTUR, ou seja, o cadastro é uma 

exigência legal para que possam exercer suas atividades. O mesmo se aplica 

à atividade do profissional ñGuia de Turismoò, regulada pela Lei nº 8.623/1993. 

 

Já as atividades de ñCasa de Espetáculos & Equipamento de Animação 

Turísticaò, ñCentros de Convençõesò, ñEmpreendimento de Apoio ao Turismo 

Náutico ou ¨ Pesca Desportivaò, ñLocadora de Veículos para Turistasò, 

ñEmpreendimento de Entretenimento e Lazer & Parque Aquáticoò, ñPrestador 

Especializado em Segmentos Turísticosò, ñPrestador de Infraestrutura de Apoio 

para Eventosò e ñRestaurante, Cafeteria, Bar e Similaresò, podem realizar seu 

cadastro, ainda que não sejam obrigadas por lei, para aproveitar as vantagens 

associadas ao cadastramento. 

 

O pedido de cadastro, depois de realizado pelo prestador de serviços, é 

analisado e posteriormente deferido pelo Órgão Delegado de Turismo1 da 

Unidade da Federação (UF) em que o prestador de serviços atua. O MTUR 

gerencia o Sistema CADASTUR que emite o certificado atestando a 

regularidade do prestador de serviços turísticos.  

                                                           
1
 Órgão Delegado de Turismo da UF é o responsável pelo recebimento da solicitação e pela 

homologação do cadastro dos prestadores de serviços turísticos no CADASTUR. 
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Nas próximas páginas, são apresentadas as instruções de como realizar o 

cadastro do prestador de serviços turísticos no CADASTUR. No capítulo 2, 

algumas orientações gerais são dadas para indicar como o cadastro funciona 

e como ele está organizado, facilitando, assim, o entendimento do leitor na 

hora de se cadastrar.  

 

Em seguida, no capítulo 3, o passo-a-passo para realizar seu cadastro por 

meio eletrônico e impresso, assim como as etapas que devem ser seguidas 

após o preenchimento dos formulários. No capítulo 4 é apresentado o modelo 

de certificado de cadastro e informações importantes nele constantes.  

 

Por fim, os formulários de cadastro das Atividades Turísticas passíveis de 

cadastramento no CADASTUR estão localizados no Anexo 4, juntamente com 

as ñInstru­»es de Preenchimentoò de cada campo e a rela­«o de documentos 

necessários, para encaminhar ao Órgão Delegado de Turismo da UF onde está 

localizado o prestador de serviços turísticos. 

 

Espera-se que esse Manual lhe seja útil. Em caso de qualquer dúvida ou 

necessidade de informações adicionais, saiba que você pode contar com os 

seguintes canais: 

¶ Órgão Delegado de Turismo da sua UF que está à disposição para 

melhor atendê-lo. O contato dos Órgãos Delegados encontra-se na aba 

ñComo se cadastrarò no endereço eletrônico: 

www.cadastur.turismo.gov.br;  

¶ O serviço de atendimento gratuito: 0800 606 8484; 

¶ O e-mail atendimento.cgst@turismo.gov.br. 

http://www.cadastur.turismo.gov.br/
mailto:atendimento.cgst@turismo.gov.br
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2. ORIENTAÇÕES GERAIS  

 

O sistema oficial de cadastro dos prestadores de serviços turísticos no Brasil é 

o CADASTUR. 

 

O cadastro dos prestadores de serviços turísticos deverá ser compatível com a 

atividade principal ou secundária constante da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas ï CNAE2, conforme disposto no parágrafo único do art. 

19 do Decreto nº 7.381/2010.  

 

As filias são igualmente sujeitas ao cadastro no Ministério do Turismo, exceto 

no caso de estande de serviço de agências de turismo instalado em local 

destinado a abrigar evento de caráter temporário e cujo funcionamento se 

restrinja ao período de sua realização, conforme disposto no § 1º do art. 22 da 

Lei nº 11.771/2008. 

 

As atividades turísticas de cadastro obrigatório e optativo são as apresentadas 

no quadro a seguir: 

 

                                                           
2
 Trata-se da Classificação Nacional das Atividades Econômicas, disponibilizada pela CONCLA ς Comissão 

Nacional de Classificação no sítio: http://www.ibge.gov.br/concla/default.php. A versão atualmente 

utilizada pelo Cadastur é a CNAE-Subclasses 2.1. 

http://www.ibge.gov.br/concla/default.php
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Tabela 1. Atividades Turísticas obrigatórias e passíveis de cadastramento no 

CADASTUR. 

Cadastro obrigatório Cadastro opcional 

1. Acampamento Turístico 

2. Agência de Turismo 

3. Meio de Hospedagem 

4. Organizadora de Eventos 

5. Parque Temático 

6. Transportadora Turística 

7. Guia de Turismo 

 

 

1. Casa de Espetáculos & 

Equipamento de Animação 

Turística 

2. Centro de Convenções 

3. Empreendimento de Apoio ao 

Turismo Náutico ou à Pesca 

Desportiva 

4. Locadora de Veículos para 

Turistas 

5. Empreendimento de 

Entretenimento e Lazer & Parque 

Aquático  

6. Prestador Especializado em 

Segmentos Turísticos 

7. Prestador de Infraestrutura de 

Apoio para Eventos 

8. Restaurante, Cafeteria, Bar e 

Similares 

 

O prestador de serviços turísticos poderá exercer mais de uma atividade 

turística vinculada ao mesmo CNPJ ï Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 

 

Para cada CNPJ (prestador de serviços turísticos) é permitido o cadastramento 

de mais de uma atividade econômica, observando-se o disposto no art. 21 

da Lei nº 11.771/2008 e de acordo com as atividades econômicas da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas ï CNAE listadas no CNPJ do 

estabelecimento. 
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Atenção!  

Para aquelas atividades de cadastro obrigatório, será considerada 

infração o exercício da atividade sem o cadastro, ou com este vencido, no 

Ministério do Turismo, conforme disposto no art. 61 do Decreto nº 

7.381/2010.  

 

2.1 Visão Geral dos Procedimentos para Cadastro 

 

Existem 2 (duas) formas de realizar o cadastro do prestador de serviços 

turísticos: por meio eletrônico ou por meio impresso.  

 

Em ambos os casos, o procedimento para cadastro inicia-se com o 

Requerimento, etapa em que se deve escolher o tipo de ação que se deseja 

realizar no CADASTUR. A etapa seguinte é o preenchimento do formulário de 

cadastro com dados sobre a Pessoa Jurídica ou Pessoa Física e sobre a 

Atividade Turística que o prestador exerce.  Ao final, o Termo de 

Responsabilidade deve ser assinado e a documentação obrigatória 

encaminhada ao Órgão Delegado de Turismo da UF em que o prestador atua. 

A tabela 2 ilustra essas etapas.  
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Tabela 2. Procedimento para cadastro 

1. Requerimento 

Iniciar cadastro 

Etapa em que deverá ser indicado o tipo de ação que 

se deseja realizar no CADASTUR. 

Alterar cadastro 

Renovar cadastro 

Cancelar cadastro 

Reativar cadastro 

Alterar condição de MEI 

(somente para MEI) 

2. Cadastro de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física 

Natureza Jurídica (somente 

para Pessoa Jurídica) 

Campo que deverá ser indicado o tipo de natureza 

jurídica ao qual pertence o estabelecimento. 

Institucional / Pessoal 

Campos que deverão ser preenchidos com dados do 

estabelecimento, se o prestador for Pessoa Jurídica. 

E se ele for Pessoa Física, deverão ser preenchidos 

com dados do profissional. 

Contato 

Campos que deverão ser preenchidos com dados de 

contato do estabelecimento, se o prestador for Pessoa 

Jurídica, e de contatos pessoais, se for Pessoa Física. 

Sócio(s) / Diretoria (somente 

para Pessoa Jurídica) 

Campos que deverão ser preenchidos com dados de 

cada sócio do estabelecimento, no caso de ser 

Empresa Societária, ou de cada diretor, no caso de 

Cooperativa e Serviço Social Autônomo. 

Atividades segundo CNAE 

(somente para Pessoa 

Jurídica) 

Campo que deverá ser preenchido com o Código 

CNAE do tipo de atividade econômica CNAE que o 

prestador exerce, conforme previsto em seu estatuto 

social ou contrato social. 

3. Cadastro de Atividades Turísticas 

Informações sobre a Atividade 

Turística 

Campos que deverão ser preenchidos com dados 
sobre os serviços turísticos prestados, conforme 
características de cada atividade turística. 

4. Termo de Responsabilidade 

Etapa em que o prestador de serviços turísticos declara a veracidade das informações 

registradas nos formulários e permite sua fiscalização. 

5. Encaminhamento da Documentação Obrigatória 

Etapa em que o prestador de serviços encaminha a documentação obrigatória para 

efetivação do cadastro. 
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 2.1.1 Requerimento 

 

A qualquer momento, é possível iniciar, alterar, cancelar ou reativar o 

cadastro do prestador de serviços turísticos. A cada 2 anos o prestador de 

serviços deve (no caso de cadastro obrigatório) ou pode (no caso de cadastro 

opcional) renovar seu cadastro. E, no caso do Microempreendedor Individual 

(MEI), é possível também requerer a alteração da condição de MEI para outro 

tipo de figura jurídica. 

 

Em todos os casos, é recomendável que se tenha em mãos os documentos 

necessários para prosseguir no preenchimento dos formulários. Para isso, está 

disponível o check list dos documentos ao final de cada formulário de cadastro 

no Anexo 4. 

a) Iniciar cadastro 

Se o prestador nunca foi cadastrado no CADASTUR e quer realizá-lo pela 

primeira vez, escolha a op­«o ñIniciar cadastroò. Para tanto, siga as orienta­»es 

do capítulo 3. Essa ação pode ser realizada tanto por meio impresso 

quanto por meio eletrônico (pelo Sistema: www.cadastur.turismo.gov.br). 

b) Alterar cadastro 

Se o prestador já está regularmente cadastrado no CADASTUR, porém precisa 

alterar alguma informação, é possível efetuar as alterações a qualquer 

momento dentro do sistema Cadastur. Em alguns casos, os campos alterados 

deverão ser confirmados por meio de documentos que comprovem as 

alterações indicadas nele ao Órgão Delegado da UF.  

c) Renovar cadastro 

O cadastro é válido por 2 anos, conforme dispõe o § 4º do artigo 22 da Lei nº 

11.771/2008. A renovação do cadastro deve ser solicitada entre 90 e 30 

dias antes do seu vencimento, de acordo com o disposto no artigo 14 da 

Portaria nº 130/2011 do Ministério do Turismo. É preciso preencher o 

requerimento de renovação e, caso haja alguma alteração, os campos 

alterados deverão ser confirmados e, em alguns casos, por meio de 

documentos que comprovem as alterações indicadas ao Órgão Delegado da 

http://www.cadastur.turismo.gov.br/
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UF. Atualmente, a renovação de cadastro só é possível por meio 

impresso. 

d) Cancelar estabelecimento 

Essa opção é aplicável somente para os seguintes casos: (i) inatividade do 

estabelecimento; (ii) extinção do estabelecimento (baixa); ou (iii) inatividade da 

única atividade turística em que o prestador atua. Para os casos de inatividade 

ou extinção do estabelecimento, o cancelamento do estabelecimento só é 

permitido com a apresentação de comprovante da Junta Comercial que declare 

sua inatividade ou extinção. O terceiro caso diz respeito aos estabelecimentos 

que atuam em mais de uma atividade (mas somente uma atividade turística) e 

que deixam de atuar na atividade turística em questão, porém continuam a 

existir com outra atividade que não seja de turismo. Nesse caso, o 

estabelecimento deverá apresentar como documento comprobatório a 

alteração/exclusão do CNAE relativo à atividade cancelada, apresentando novo 

cartão CNPJ. Atualmente, o cancelamento do cadastro de estabelecimento 

só é possível por meio impresso. 

e) Reativar cadastro 

Essa opção é aplicável aos casos em que o estabelecimento cancelou seu 

cadastro e deseja reativá-lo quando o estabelecimento voltou à ativa 

retomando sua(s) atividade(s) anterior(es) ao cancelamento do 

estabelecimento. Essa opção aplica-se somente aos estabelecimentos que já 

foram, algum dia, cadastrados junto ao Ministério do Turismo. Atualmente, a 

reativação de atividade só é possível por meio impresso. 

f) Alterar condição de MEI 

Essa opção é aplicável no caso do MEI mudar sua condição como tal figura 

jurídica e continuar atuando no turismo, como empresário individual ou 

sociedade empresária.  

 

2.1.2 Cadastro de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física  

Se o prestador de serviços for Pessoa Jurídica, ele pode se cadastrar 

somente em uma das opções abaixo: 

¶ Empresa Societária (Empresário Individual, Sociedade Empresária ou 

Sociedade Simples); 
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¶ Cooperativa; 

¶ Serviço Social Autônomo; ou 

¶ Microempreendedor Individual (MEI)3. 

Se ele for Pessoa Física, ele pode se cadastrar como: 

¶ Guia de Turismo. 

 

2.1.3 Cadastro de Atividades Turísticas 

Se o prestador for Pessoa Jurídica, do tipo empresa societária ou 

cooperativa, as atividades turísticas que podem ser cadastradas são:  

 

Tabela 3. Atividades Turísticas passíveis de cadastramento para Pessoa Jurídica 

do tipo empresa societária ou cooperativa. 

Cadastro obrigatório Cadastro opcional 

1. Acampamento Turístico 

2. Agência de Turismo 

3. Meio de Hospedagem 

4. Organizadora de Eventos 

5. Parque Temático 

6. Transportadora Turística 

 

1. Casa de Espetáculos & 

Equipamento de Animação 

Turística 

2. Centro de Convenções 

3. Empreendimento de Apoio ao 

Turismo Náutico ou à Pesca 

Desportiva 

4. Locadora de Veículos para 

Turistas 

5. Empreendimento de 

Entretenimento e Lazer & Parque 

Aquático 

6. Prestador Especializado em 

Segmentos Turísticos 

7. Prestador de Infraestrutura de 

Apoio para Eventos 

8. Restaurantes, Cafeterias, Bares e 

Similares 

                                                           
3
 O Microempreendedor Individual (MEI) é o empresário individual (empresário que não tem 

sócio) com faturamento anual de até R$ 36 mil, tem no máximo 01 empregado, e é optante 
pelo SIMPLES Nacional. 
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Se o prestador for Pessoa Jurídica do tipo serviço social autônomo, as 

atividades turísticas que podem ser cadastradas são somente aquelas de 

cadastro obrigatório, apresentadas na Tabela 4, abaixo. 

 

Tabela 3. Atividades Turísticas passíveis de cadastramento para Pessoa Jurídica 

do tipo serviço social autônomo. 

Cadastro obrigatório 

1. Agência de Turismo 

2. Meio de Hospedagem 

3. Transportadora Turística  

4. Organizadora de Eventos 

5. Parque Temático 

6. Acampamento Turístico 

 

Se o prestador for Pessoa Jurídica do tipo MEI (Microempreendedor 

Individual), ele deve se cadastrar somente se ele atuar nas atividades 

constantes na Tabela 4. 

 

Tabela 4. Atividades Turísticas passíveis de cadastramento para Pessoa Jurídica 

do tipo MEI. 

Cadastro obrigatório 

1. Agência de Turismo 

2. Meio de Hospedagem ï somente o que se enquadra na tipologia cama e 

café  

3. Transportadora Turística  

4. Organizadora de Eventos 

5. Acampamento Turístico 

6. Guia de Turismo 

 

De acordo com a Portaria nº 130/2011, há a possibilidade do Guia de Turismo 

que possui cadastro como pessoa física, também cadastrar-se como 

Microempreendedor Individual. 

 

Se o prestador for Pessoa Física, a atividade turística que pode ser cadastrada:  
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Tabela 5. Atividade Turística passível de cadastramento para Pessoa Física 

Cadastro obrigatório 

1. Guia de Turismo 

 

Atenção! 

De modo geral, o prestador Pessoa Jurídica pode realizar o cadastro de mais 

de uma atividade turística, se assim estiver previsto em seu contrato social ou 

estatuto social, e de acordo com as atividades econômicas da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) listadas no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento. Assim, se em seu contrato ou 

estatuto está previsto que o estabelecimento é, além de agência de turismo, 

transportadora turística, o prestador deverá preencher o cadastro das duas 

Atividades Turísticas mencionadas, pois nesse caso, ambas são de 

cadastramento obrigatório. 

 

2.1.4 Termo de Responsabilidade 

 

O Termo de Responsabilidade é o documento no qual o prestador de serviços 

turísticos declara veracidade nas informações prestadas para o cadastramento 

junto ao MTUR e ciência do compromisso em disponibilizar documentos e 

informações que permitam também a fiscalização de seu estabelecimento 

comercial.  

 

O Termo acompanha todos os formulários de cadastro e deve ser preenchido 

para o requerimento de cadastro realizado pelo prestador de serviços turísticos, 

conforme modelo que segue.  
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Modelo de Termo de Responsabilidade 

TERMO DE RESPONSABILIDADE* (Preencher com os dados, data e assinatura do representante legal.) 

O empreendimento (razão social) ____________________________________________, inscrito no CNPJ 

________________________, representado legalmente pelo(a) 

Sr.(a)_________________________________________________, CPF__________________________,  

DECLARA, para os devidos fins de direito, que encontra-se em situação regular de funcionamento, 

responsabilizando-se pela veracidade das informações ora prestadas, e nas renovações subseqüentes, 

comprometendo-se a informar ao Ministério do Turismo por meio do Órgão Delegado de Turismo de sua UF, 

sobre quaisquer alterações nas mesmas, responsabilizando-se ainda pela disponibilidade de documentos que as 

comprovem e pelo seu compromisso em respeitar a Legislação Turística vigente, em especial a Lei nº 11.771/10 

e o Decreto nº 7.381/10, e o Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Neste sentido, compromete-se a permitir a fiscalização de que trata o art. 35, da Lei 11.771/2008, no endereço 

indicado para exercício da atividade, seja ele comercial ou residencial. 

__________________________________________ 

                                                                                                                                                                     

Cidade/UF, data   

________________________________________________ 

Representante Legal 

 

2.1.5 Documentação obrigatória 

 

Independente da forma de pedido de cadastramento (se impressa ou 

eletrônica), o prestador de serviços turísticos deverá encaminhar a 

documentação comprobatória dos dados fornecidos para cadastro. Essa 

documentação varia de acordo com a atividade turística cadastrada e a lista 

dos documentos encontra-se ao final dos formulários de cadastro. 

 

Tanto o Requerimento de Cadastro, quanto o Termo de Responsabilidade 

fazem parte da documentação obrigatória. Com o Termo de Responsabilidade 

e Requerimento preenchidos, o prestador de serviços deve comparecer ao 

Órgão Delegado de Turismo na Unidade da Federação em que se encontra 

sediado, para entrega da documentação obrigatória, ou pode enviá-la pelo 

correio. 
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A documentação obrigatória para o cadastro deverá ser apresentada em cópia 

autenticada ou em original, com as respectivas cópias reprográficas para 

autenticação pelo Órgão Delegado de Turismo. 

 

O prazo de entrega da documentação é de 30 (trinta) dias corridos a partir da 

data do preenchimento do formulário eletrônico ou da entrega do formulário 

impresso no Órgão Delegado de Turismo.  

 

Caso a documentação obrigatória não seja enviada dentro do prazo estipulado 

o pedido de cadastramento será expirado, tendo o requerente que realizar 

novo pedido. 

 

2.1.6 Comprovante de entrega 

 

Quando da entrega do formulário de cadastro e documentação obrigatória junto 

ao Órgão Delegado de Turismo, o prestador de serviços receberá um 

comprovante, onde constará a data de entrega e o número de protocolo que 

permitirão o acompanhamento de seu processo. 

 

No caso do envio da documentação obrigatória por correio, o Órgão Delegado 

de Turismo enviará comunicado por meio físico (e-mail, fax ou correio) quando 

do seu recebimento, informando a data de recebimento para que o prestador 

esteja ciente do início da contagem do prazo de análise do seu pedido de 

cadastro. 

 

Abaixo, segue o modelo do comprovante. 

 

Modelo de comprovante de entrega 

COMPROVANTE DE ENTREGA - VIA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
(A ser preenchido pelo Órgão Delegado de Turismo.) 

Razão Social*   |____________________________________________________________________________| 

UF*   |__|__|           CNPJ*   |__|__| . |__|__|__| . |__|__|__| / |__|__|__|__| - |__|__| 

Data da Entrega*   |__|__| / |__|__| / |__|__|__|__| 

Nº de Protocolo* |_________________________________________________| 

 

________________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Órgão Delegado de Turismo 
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É importante que o prestador de serviços guarde o comprovante de entrega 

para poder acompanhar o processo de análise de sua solicitação. A partir da 

entrega da solicitação de cadastro e documentação, o Órgão Delegado de 

Turismo tem até 30 (trinta) dias úteis para analisar o pedido e emitir um 

parecer. Se o pedido for deferido, o Sistema CADASTUR emitirá o certificado 

de regularidade de cadastro em até 10 dias úteis. 

 

O prestador será comunicado pelo Órgão Delegado de Turismo, por meio físico 

(e-mail, correio ou fax), da disponibilidade do certificado no Sistema para 

consulta, impressão e uso. 

 

Em caso de não conformidade da documentação o prestador será comunicado, 

por meio físico (e-mail, correio ou fax), devendo realizar os ajustes necessários 

e reencaminhar as informações solicitadas para reanálise, reabrindo a 

contagem do tempo. 
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3. PASSO-A-PASSO PARA CADASTRO NO CADASTUR 
  

3.1 Passo-a-passo para o cadastro eletrônico 

 

PASSO 1: Criar um ñnovo usu§rioò. 

 

Para realizar o cadastro eletrônico, acesse o site do CADASTUR, 

www.cadastur.turismo.gov.br.  

 

 
 

Se o prestador nunca foi cadastrado no CADASTUR e quer realizá-lo pela 

primeira vez, ® necess§rio criar um ñnovo usuárioò, clicando no bot«o indicado 

acima. A seguinte página aparecerá: 

 

ñnovo usu§rioò 

http://www.cadastur.turismo.gov.br/
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Após preencher os dados solicitados, o prestador receberá no e-mail 

cadastrado o login e a senha para acessar o Sistema CADASTUR.  

 

PASSO 2: Acessar o Sistema CADASTUR 

 

Volte à página inicial do site do CADASTUR e digite nos campos indicados o 

login e senha recebidos. Você será orientado a mudar a senha. Altere sua 

senha para uma de sua fácil memorização. 

 

 








































